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DECRETO Nº 6.691, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências.  

 
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

D    E    C    R    E     T     A     : 
 
                  Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor de R$ 
121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), suplementar a seguinte dotação 
insuficiente no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES   
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA            
17.512.5007.2.181 – FONTE REC. 02 F.19 ..............................R$    121.000,00 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes da anulação parcial 
da seguinte dotação: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2.181 - FONTE REC. 01 F.18...............................R$    121.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 
de setembro de 2025. 
 
O Prefeito,    
    
 
                  
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO   
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 

 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 
 

 
ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.02 SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 121.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
121.000,00 

 
ANEXO II                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 

 
ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.02 SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -121.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-121.000,00 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 061/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90005/2025
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
proponente Idealiza Construtora Ltda Epp, item I, no valor
total de R$ 111.500,00; conforme Concorrência Eletrônica
para  contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
engenharia civil devidamente registrada no CREA/CAU, com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
para  reforma  e  melhorias  no  Posto  de  Atendimento  de
Saúde  -  PAS  Central,  localizado  na  rua  Antônio  Franco
Pompeu, nº 302, Bairro Vila Operária, neste Município de
Barra Bonita, tudo conforme memorial de cálculo, memorial
descritivo,  planilha  orçamentária,  cronograma  físico-
financeiro,  demonstrativo de composição do BDI e projeto.
Barra Bonita,  03 de setembro de 2025.  Manoel  Fabiano
Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 064/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90056/2025
OBJETO: Aquisição de móveis para escritório, televisor,

tablets e fragmentadora. A realização da sessão será no dia
19  de  setembro  de  2025,  às  8:30  horas,  no  endereço
eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s  e  www.gov.br/compras/pt-br.  Barra  Bonita,  03  de
setembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025

OBJETO: Convocar interessados em explorar áreas para
bebidas,  alimentação  e  estacionamento  de  motos  e
barracas de souvenirs, no recinto do evento 7º Barra Rock
Fest, que acontecerá nos dias 05, 06 e 07 de setembro de
2025, com a realização de shows musicais.

O Presidente da Comissão Organizadora torna público
para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  à
classificação das propostas apresentadas, que segue: Área
de Trailers: Item 01, Antônio Gessio Minutti Júnior, Valor
Proposta  R$  2.500,00,  Classificação  1º;  Item  02,  Ezenilda
Juliana Zacharias, Valor Proposta R$ 3.000,00, Classificação
1º;  Item 04,  Ana  Claudia  Rodrigues,  Valor  Proposta  R$
2.510,00,  Classificação  1º;  Item 06,  Jorge  Cleiton  Siqueira,
Valor  Proposta  R$  2.500,00,  Classificação  1º;  Item  07,
Helena  Cristina  Delfino  da  Silva,  Valor  Proposta  R$

3.000,00,  Classificação  1º;  Item  07,  Valdir  Aparecido
Aragon,  Valor  Proposta R$ 2.500,00,  Classificação 2º;  Item
08, Carlos Martos, Valor Proposta R$ 3.010,00, Classificação
1º; Item 09, Antonio Ricardo Machado Júnior; Valor Proposta
R$  3.000,00,  Classificação  1º;  Área  de  Barracas:  Área
“A”, Amanda de Jesus Silva, Valor Proposto R$ 3.555,00
Classificação  1º;  CBBR  Indústria  de  Bebidas  Ltda,  Valor
Proposto  R$  2.384,00,  Classificação  2º.  Área  “B”,  CBBR
Indústria  de  Bebidas  Ltda,  Valor  Proposto  R$  1.500,00,
Classificação 1º. Área “C”, Helena Cristina Delfino da Silva,
Valor  Proposto  R$  3.150,00,  Classificação  1º;  Werik
Alexsandro Martins da Silva, Valor Proposto R$ 1.977,70,
Classificação  2º.  Área  “D”,  51.100.328  Erica  dos  Santos
Oliveira, Valor Proposto R$ 1.500,00, Classificação 1º. Área
“E”, Maira Priscila Bernardes, Valor Proposto R$ 2.022,01,
Classificação 1º. Área “F”, Cristiano do Nascimento da Silva,
Valor  Proposto  R$  2.170,00,  Classificação  1º;  Lara
Alexsandra Martins da Silva, Valor Proposto R$ 2.134,00,
Classificação  2º.  Área  “G”,  Beer  Juice  Comércio  e
Distribuidora de Bebidas Ltda, Valor Proposto R$ 2.800,00,
Classificação  1º;  Washington  Luiz  da  Silva,  Valor  Proposto
R$  2.144,00,  Classificação  2º.  Área  “H”,  Eduardo  Santos
Penitente,  Valor  Proposto  R$  3.000,00,  Classificação  1º;
Mirian  Aparecida  Cazo,  Valor  Proposto  R$  2.200,00,
Classificação  2º.  Área  Estacionamentode  Motos  e
Instalação de Barracas/Bancas: Item 01,  Cristiano do
Nascimento  da  Silva,  Valor  Proposto  R$  12.920,00,
Classificação  1º;  Ivoroni  de  Oliveira,  Valor  Proposto  R$
10.000,00, Classificação 2º. Considerando o preço ofertado
e  a  classificação,  a  Comissão  Organizadora  adjudica  o
objeto  da  presente  Chamada  Pública  aos  primeiros
classificados.  Barra  Bonita,  03  de  setembro  de  2025.  José
Luis  Jacomini  -  Presidente  da  Comissão  Especial
Organizadora.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
BARRA BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.922/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da  empresa  Rodr igues  B ispo  dos  Santos  Neto
37097696800,  visando  a  prestação  de  serviços  de  um
profissional  capacitado  para  ministrar  aulas  de  danças  02
vezes por semana, na forma constante do documento de
formalização  da  demanda,  estudo  técnico  preliminar  e
termo de referência, pelo preço total de R$ 14.399,70, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 03 de setembro de 2025; Manoel Fabiano Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.

 
Extrato de Contrato: Contrato nº 196/2025; Dispensa

de Licitação nº 7.795/2025; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Orbital
Agrimensura  Ltda  Epp;  Objeto:  Serviços  técnicos  de
levantamento  aerofotogramétrico,  através  de
equipamentos do tipo vant (veículo aéreo não tripulado) e
montagem SIG (sistema de informação geográfica) de área
de aproximadamente 12 km² de área total, compreendendo
toda a mancha urbana do Município; Valor do Contrato: R$
59.500,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do

http://www.gov.br/compras/pt-br
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Contrato: 25/08/2025.
 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

197/2025; Pregão Presencial nº 059/2022; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Vigos Telecomunicações, Comércio e Manutenção Ltda Epp;
Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com
fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93,  as partes resolvem prorrogar o contrato,  para
execução dos serviços, reajustada pelo IPCA/IBGE; Valor do
Contrato: R$ 59.770,68; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 28/08/2025.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

198/2025; Pregão Presencial nº 048/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Rodrigo Bazan Clínica Me; Objeto: Atendendo solicitação do
Secretário  de  Saúde  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem  prorrogar  o
contrato, para execução dos serviços contratados; Valor do
Contrato: R$ 35.625,00; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 29/08/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 199/2025; Dispensa
de Licitação nº 7.827/2025; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Fabiana
Grava  Me;  Objeto:  Serviços  de  suporte  técnico  para  a
elaboração  do  Plano  Decenal  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente, com foco na promoção, proteção
e defesa dos direitos de criança e adolescentes; Valor do
Contrato:  R$ 9.600,00;  Vigência do Contrato:  06 meses;
Data do Contrato: 01/09/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 200/2025; Dispensa
de Licitação nº 7.828/2025; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Fabiana
Grava  Me;  Objeto:  Serviços  de  suporte  técnico  para  a
elaboração  do  Plano  Decenal  Municipal  da  Primeira
Infância,  com  foco  na  promoção  do  desenvolvimento
integral  de  crianças  de  0  a  6  anos  e  na  qualificação  das
políticas  públicas  voltadas  a  primeira  infância;  Valor  do
Contrato:  R$ 8.000,00;  Vigência do Contrato:  06 meses;
Data do Contrato: 01/09/2025.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Comunicados
Comunicados

PORTARIA Nº 79/2025

Dispõe  sobre  a  designação  de
C o m i s s ã o  p a r a  a n á l i s e  e
julgamento  de  propostas  em
procedimento  licitatório  na
modalidade  técnica  e  preço.

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Barra Bonita, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,
RESOLVE:
Art.  1º  Fica  instituída  a  Comissão  de  Licitação,

responsável pela condução do processo licitatório, Edital nº
020/2025, na modalidade Técnica e Preço, cujo objeto é a
contratação  de  empresa  para  elaboração  de  projeto  de
captação de esgoto por meio de coletores.

Art.  2º  A  Comissão será composta pelos  seguintes
membros:

I  –  Afonso  Celso  Gonçalves  Dias,  Diretor  de  Obras,
Engenheiro  Civil  CREA0600552000,  que  atuará  como
Membro Técnico - Presidente;
II  –  Jeferson  Adriano  Sanches,  Controlador  Interno,  que
atuará como Membro Técnico;
III – Diego Godoi Bueno, Encarregado do Serviço de Água,
que atuará como Membro Técnico;

§ 1º A maioria dos membros ora designados é composta
por servidores efetivos, nos termos do art. 7º, § 1º, da
Lei nº 14.133/2021.

§  2º  O  engenheiro  integrante  da  Comissão  será
responsável  pela  análise  técnica  dos  atestados  de
capacidade técnica  e  demais  documentos  que  exijam
conhecimento  específico  da  área  de  engenharia,  emitindo
parecer conclusivo.

§  3º  Os  demais  membros  exercerão  funções
administrativas e de julgamento, observando os princípios
da legalidade, isonomia, impessoalidade e demais regras
previstas na Lei nº 14.133/2021.

Art. 3º Compete à Comissão de Licitação:
I  –  receber,  examinar  e  julgar  a  documentação  de
habilitação e as propostas apresentadas;
II – proceder à análise técnica e de preço, de acordo com os
critérios estabelecidos no edital;
III  –  elaborar atas,  relatórios e pareceres necessários ao
processo;
IV – zelar pelo cumprimento da legislação aplicável.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Barra Bonita, 03 de setembro de 2025

Luiz Antônio Perea
Superintendente Adjunto

...........................................................................................................




	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Comunicados


	SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita
	Comunicados


		2025-09-04T10:37:30+0000




